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REQUERIMENTO Nº            /2025 

 

Requer, por meio deste instrumento à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, 

depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que se proceda à 

inserção na Ata dos trabalhos da Sessão que se realizará no dia 11/03/2025, dos "VOTOS 

DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES" à Senhora Rosemery da Silva Alves - Mery 

da Saúde, comemorando o dia 8 de março, dia das mulheres, em representação a todas as 

mulheres de nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A homenagem proposta à Senhora Rosemery da Silva Alves, conhecida 

carinhosamente como Mery da Saúde, é um reconhecimento merecido pela sua notável 

dedicação e empenho em prol da saúde e bem-estar da população caruaruense.  

Destacar a figura de uma mulher como Mery é também celebrar o protagonismo 

feminino e suas significativas contribuições em nossa sociedade, sobretudo na área da 

saúde pública, onde sua atuação é referência em cuidado, competência e compromisso 

social. 

Neste mês, em especial, comemoramos o Dia Internacional da Mulher, celebrado 

no dia 8 de março, oportunidade em que refletimos sobre os direitos, conquistas e desafios 

das mulheres. Nesse sentido, reconhecer uma figura representativa como Mery da Saúde 
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é fortalecer e enaltecer todas as mulheres do nosso município, simbolizando o 

reconhecimento desta Casa Legislativa a todas aquelas que, diariamente, dedicam suas 

vidas à construção de uma cidade melhor, mais justa e igualitária. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

homenagem, rendendo votos de aplausos e congratulações à Senhora Rosemery da Silva 

Alves, em nome de todas as mulheres de Caruaru. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

desta solicitação e com a sensibilidade das autoridades competentes para sua imediata 

implementação. 

 

Dê-se ciência as autoridades mencionadas nesta propositura. 

 

Caruaru, 24 de fevereiro de 2025 
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